
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pus 'cação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 ereiro de 2022.(7.  
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RGES URBANO 
Secretária 	icipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PlirMLUIU DÁ ODAIX 

PORTARIA N° 879/2022 

Demitir a pedido SANDRA APARECIDA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido SANDRA APARECIDA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 13.725.049-7 SESP/PR, inscrita no CPF n° 
557.723.581-20, admitida em 01 de Março de 2021, ocupante do emprego público 
de Professor-20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital N° 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 08 de 
Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabal • n° 21/2021. 
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